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DI SPON 00 SÔBRE: a o fi dali z.aç ão
do 'dia 14 de setembro como o DIA
DA FUNDAÇÃO DE PRESID:b1'iTE PRUDFl;T.

TE;

DR. OOMINGOS LOONAROO CERAVOLO, Prefeito Ivlunicipa1 de
N .-

Presidente Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribu~çoes que

lhe são conferi das por lei:

Faço saber que a câmara 1..1unicipal de Presiden't.e prud~
, "

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 1Q -Fica sendo comemorado oficialmente o dia 14 de Setembro,

coro o DI1't DA FUNDAÇÃO DE PRESIDE1'1TE PRUDE1'rTE.

ARTIGO 2Q; -Será considerado feriado Municipal o referido dia, obse~

vando as leis que regulamentam e regem as disposições co'

cernentes aos feriados municipais.
, Ao -

ARTIGO 3Q; -Este lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re-

vogadas as disposições em contrario.

Presidente prudente, 8 de setembro de 1.953.
~7h-Le..~.1 --~,:;- .'

(a) Dr. Domingos Leonardo ceravo10,
Prefei to }1uni cipal.

Registrada e públicada na Secretaria da prefeitura ~.iUni-

c1pa1 de presiden te prud~, ~ 8 dias, do mês de se~~mbro de 1.953
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